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A autoria da presente Proposição é do nobre vereador Hudson 

Pessini. 

Trata-se de PL que “Torna obrigatória a apresentação de relatório 

Fiscal, de interesse público, por parte do Poder Executivo Municipal, nos termos que esta 

Lei estabelece”, com a seguinte redação: 

“A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1º - Fica, a partir da vigência desta, a Secretaria Da Fazenda do 

Município - SEF, obrigada a apresentar, na primeira quinzena do início das 

atividades legislativas e antes do início das discussões sobre o Orçamento 

Anual do Município, na Câmara dos Vereadores, o Relatório Simplificado 

de Arrecadação Tributária Municipal, referente ao ano anterior, conforme o 

modelo estabelecido nos termos desta Lei.  

§ 1º - A apresentação do Relatório Simplificado de Arrecadação Tributária 

Municipal, não revoga nem isenta a administração de elaborar, nem de 

cumprir com os prazos legais, de qualquer outro Relatório de sua 

responsabilidade, resguardado, sempre, o sigilo fiscal dos contribuintes. 

§ 2º - O Poder executivo Municipal deverá se encarregar da publicidade do 

Relatório Simplificado de Arrecadação Tributária Municipal, 

preferencialmente através de sítio eletrônico, de acordo com as regras de 

transparência vigentes, de maneira clara e objetiva, de modo que esteja 

disponível a todo e qualquer cidadão interessado. 

Art. 2º - O Relatório Simplificado de Arrecadação Tributária Municipal 

deverá conter informações sobre os impostos de base cadastral imobiliária 

(IPTU e ITBI) e mobiliária (ISSQN e ICMS - repasse constitucional), 

discriminados por: 

I- Modalidade de imposto; 

II- Situação de pagamento (lançado, parcelado, pago e inscrito); 

III- Número de contribuintes (adimplentes e inadimplentes); 

IV- Valor global de renúncia fiscal; 



V- CEP. 

Art. 3º - O Relatório Simplificado de Arrecadação Tributária Municipal 

deverá conter informações sobre as taxas cobradas pelo Município em 

razão do exercício do poder de polícia e de prestação de serviços 

específicos, discriminando: 

I - Exercício do poder de polícia: 

Modalidade de taxa; 

CEP; 

Situação de pagamento (lançado, parcelado, pago e inscrito); 

Número de contribuintes; 

Valor global de renúncia fiscal. 

II - Prestação de serviços: 

Modalidade de taxa; 

CEP; 

Situação de pagamento (lançado, parcelado, pago e inscrito); 

Número de contribuintes; 

Valor global de renúncia fiscal. 

III - Quando não houver possibilidade de apuração objetiva de dados, o 

relatório deverá informar dados estimados, descrevendo o critério utilizado 

para aferição e estimativa. 

Parágrafo único - Caso se verifique que o relatório simplificado de 

arrecadação tributária tenha sido elaborado em desacordo com o disposto 

nesta lei, a Câmara Municipal, poderá, de ofício, encaminhar solicitação 

ao Procurador Geral do Município, para que tome as devidas providências, 

no prazo máximo de 30 dias. 

Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 

verba orçamentária própria.  

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.  

 

 

Sobre o tema, trazemos a matéria do site Jus.com.br, em 

https://jus.com.br/artigos/4119/o-dever-de-prestar-contas-dos-prefeitos-municipais: 

“O dever de prestar contas dos prefeitos municipais (Autora Ailana 

Sá Sereno Furtado): 

Aproxima-se o dia 15 de abril, data fatal para que os Prefeitos 

Municipais prestem contas perante o Tribunal de Contas do Estado. No adimplemento 

dessa obrigação, algumas dúvidas têm sido suscitadas. Aqui se tentará dissipá-las, com o 

firme propósito de não contribuir para potencializá-las. 

https://jus.com.br/artigos/4119/o-dever-de-prestar-contas-dos-prefeitos-municipais
https://jus.com.br/tudo/tribunal-de-contas


O ponto de partida para a compreensão do problema é o exame do 

artigo 70, parágrafo único, da Constituição Federal, expresso nos seguintes termos: 

"Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, 

arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos 

quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 

pecuniária". Como se vê, a prestação de contas pode ser exigida de pessoa física ou 

jurídica, dependendo de como é constituída a relação jurídica entre devedor e credor da 

obrigação de prestar contas. 

Tratando-se do dever de prestar contas anuais, cabe, inicialmente, 

verificar como tal obrigação está preceituada no ordenamento jurídico. Diz o artigo 84, 

XXIV, da Constituição Federal que "compete privativamente ao Presidente da República 

prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abertura da 

sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior. Por simetria, tal obrigação 

estende-se ao Governador do Estado (Constituição Estadual, artigos 51, I, e 64, XIV) e 

aos Prefeitos Municipais (Constituição Estadual, artigos 151, § 1º, e 158, IX). Portanto, 

quem presta contas é o Presidente da República, o Governador do Estado, o Prefeito 

Municipal, e não, a União, o Estado ou o Município. 

Assim sendo, o dever de prestar contas anuais é da pessoa física do 

Prefeito. Nesse caso, o Prefeito age em nome próprio, e não em nome do Município. Tal 

obrigação é ex lege. O povo, que outorgou mandato ao Prefeito para gerir seus recursos, 

exige do Prefeito – através de norma editada pelos seus representantes – a prestação de 

contas. É obrigação personalíssima (intuitu personae), que só o devedor pode efetivar, 

não se podendo admitir que tal prestação seja executada através de interposta pessoa 

(procurador, preposto, substituto etc.). Isso quer dizer que o Tribunal de Contas deve 

recusar a prestação de contas apresentada por uma Prefeitura, referente à obrigação de 

um ex-Prefeito, continuando este exposto a todas as sanções previstas para aqueles que 

não prestam contas. 

Por essa razão, é necessário que haja a separação das contas – 

devendo, inclusive, serem processadas em autos distintos - quando ocorrer que o cargo de 

Prefeito tenha sido ocupado por mais de uma pessoa durante o exercício financeiro. 

Nesse caso, cada um será responsável pelo respectivo período. 

Ressalte-se que o dever de prestar contas é intransferível, salvo a 

atribuição de responsabilidade por reparação de dano patrimonial (responsabilidade 

civil) aos sucessores hereditários do Prefeito, até o limite do quinhão transferido. 

Situação complicada sucede quando o Prefeito falece antes de satisfazer a obrigação de 

prestar contas. Pergunta-se então: poderia tal prestação ser exigida dos sucessores civis? 

Entende-se que sim, pois como diz Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (Tomada de Contas 

Especial: Processo e Procedimento nos Tribunais de Contas e na Administração Pública. 

2ª ed. Brasília: Brasília Jurídica, 1998, p. 82), "o dever de prestar contas não é 

https://jus.com.br/tudo/separacao
https://jus.com.br/tudo/processo


penalidade, mas tão-somente corolário da obrigação de natureza civil, a qual a morte não 

extingue como regra". 

É muito relevante evidenciar que a apresentação das contas anuais 

pelo Prefeito Municipal no Tribunal de Contas do Estado, não prejudica o dever de 

prestar contas imediatamente na Câmara de Vereadores, dado que a Constituição 

Federal, artigo 31, § 3º, em combinação com a Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 49, 

impõe que as contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, 

durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável 

pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da 

sociedade. 

No caso de prestação de contas, em razão de convênio celebrado 

entre a União e o Município, a situação é bem diferente. Aqui a obrigação é ex contractu. 

A União exige do Município, na forma estabelecida no convênio, a prestação de contas 

dos recursos transferidos voluntariamente. O Prefeito Municipal, quando assina um 

convênio, não age em nome próprio, mas no do Município. Assim, a prestação de contas 

deve ser apresentada pelo Município, ainda que ele já esteja sendo administrado por 

outro Prefeito, não sendo, portanto, nesta hipótese, personalíssima a obrigação de prestar 

contas. Caso o Município não preste contas, ou o faça insatisfatoriamente, toda 

responsabilidade será imputada ao Prefeito culpado pela má aplicação dos recursos 

recebidos da União, que pode ser quem assinou o convênio ou mesmo quem o sucedeu, 

administrando tais recursos, ou parte deles. 

Registrem-se, por último, os efeitos da não apresentação das contas 

anuais devidas pelo Prefeito. É ato de improbidade administrativa, ficando o responsável 

sujeito às seguintes cominações: ressarcimento integral do dano, se houver; perda da 

função pública; suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos; pagamento de multa 

civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente; e proibição de 

contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

pelo prazo de três anos (Lei nº 8.429, artigos 11, VI, e 12, III). É crime comum, sujeito ao 

julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara de 

Vereadores, estando o inadimplente passível de pena de detenção de três meses a três 

anos, além da perda do cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício 

de cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do 

dano causado ao patrimônio público ou particular (Decreto-lei nº 201/67, artigo 1º, VI, § 

1º e 2º). Cabe ao Tribunal de Contas do Estado instaurar imediatamente Tomada de 

Contas Especial, tendo como parâmetro a Instrução Normativa nº 006 – TCE/MA, de 14 

de agosto de 2002. Por disposição expressa da Constituição Federal, artigo 35, II, deve o 

Estado intervir em seus Municípios, quando não forem prestadas as contas devidas. 

O pedido de intervenção do Estado no Município, nesse caso, tem-se 

revelado a medida mais adequada para coagir os Prefeitos Municipais a cumprirem o 

princípio da prestação de contas”. 



O Art. 1º do PL em análise dá atribuição à Secretaria Municipal. 

Verificamos que a Lei Municipal nº 7.370, de 02 de maio de 2005, que trata da Estrutura 

Administrativa da Prefeitura Municipal, dispondo: 

“Art. 1º Para a execução dos serviços municipais fica a Prefeitura 

Municipal reorganizada na forma desta Lei, constituída dos seguintes órgãos, 

demonstrados nos ANEXOS I e II, autônomos entre si e diretamente subordinados ao 

Prefeito: (Ver Anexo I da Lei nº 10.589/2013) 

(...) 

X - Secretaria da Fazenda (SEF); (Ver anexo II da Lei nº 

10.589/2013) ” 

Já o Art. 22 dispõe sobre as competências das Secretarias Municipais: 

“Art. 22 Às Secretarias Municipais criadas por esta Lei competem, 

além das atribuições genéricas inerentes à área político-administrativa, as seguintes: 

(...)  

IV- Secretaria de Finanças: planejamento econômico-financeiro 

municipal; controle e administração do orçamento anual e plurianual de investimentos; 

execução e fiscalização dos trabalhos referentes ao registro dos atos e fatos da 

administração financeira; arrecadação da receita e demais rendas municipais; 

administração e pagamento das despesas; cobranças da dívida ativa. (Redação dada pela 

Lei nº 8.641/2008) (Ver anexo II da Lei nº 8.641/2008) (Ver anexo II da Lei nº 

9.134/2010) (A Secretaria de Finanças passou a denominar-se Secretaria da Fazenda, 

conforme Art. 4º, I, da Lei nº 10.589/2013) (Ver anexo II da Lei nº 10.589/2013) 

 

Não é possível dar novas atribuições a Secretarias Municipais, pois 

são providências de natureza administrativa, de competência exclusiva do Chefe do 

Executivo.  

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?numero_propositura=10589&tipo_propositura=1
http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?numero_propositura=10589&tipo_propositura=1
http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?numero_propositura=8641&tipo_propositura=1
http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?numero_propositura=8641&tipo_propositura=1
http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?numero_propositura=9134&tipo_propositura=1
http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?numero_propositura=10589&tipo_propositura=1
http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?numero_propositura=10589&tipo_propositura=1


Além do mais, esta proposição, embora a competência para legislar 

em matéria tributária seja concorrente entre os Poderes, invade a prestação de Contas 

anual que o Prefeito envia à Câmara Municipal, para o exercício da atividade fiscalizadora 

desta Casa, que lhe é afim. Esta obrigação está contida na Constituição Federal em leitura 

conjunta com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Arts. 84, XXIV da CF e Art. 31, §3º da CF c/c Art. 49 da LRF: 

“Art. 84 Compete privativamente ao Presidente da República: 

(...) 

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de 

sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício 

anterior”. 

CF:  

“Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 

Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do 

Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

(...) 

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, 

anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual 

poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei”.  

LRF: 

“Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo 

ficarão disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão 

técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e 

instituições da sociedade”. 

Da leitura dos dispositivos, verificamos que a prestação de contas é 

um dos instrumentos de gestão fiscal que fazem parte da transparência, Art. 48 da LRF. A 

arrecadação tributária municipal está incluída nesta prestação. A Constituição Federal 



concede o prazo de até 60 (sessenta) dias para a apresentação das contas do Presidente ao 

Congresso Nacional. Na mesma esteira o Art. 61 da Lei Orgânica Municipal: 

“Art. 61.  Compete privativamente ao Prefeito: 

(...) 

X - prestar, anualmente, à Câmara Municipal, dentro do prazo legal, 

as contas do Município referentes ao exercício anterior; ”.  

A proposição concede o prazo de quinze dias do início da atividade 

legislativa, além de dar atribuição a secretaria municipal. O prazo mais exíguo contraria o 

disposto na Lei Maior, viciando o PL de inconstitucionalidade. 

Finalmente, diante do exposto, entendemos que existe a 

inconstitucionalidade formal ou de vício de iniciativa em relação a este Projeto.  

 

É o parecer.    

Sorocaba, 17 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

                                                                                   RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA  

                ASSESSORA JURÍDICA 

 

De acordo: 

 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


